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PROJETO DE LEI Nº ________ / 2016 

"APRIMORA a engenharia de trânsito 
aplicada ao sistema Faixa Azul, na 
forma que especifica, e dá outras 
providências". 

Art. 1º. Visando aprimorar a engenharia de trânsito aplicada ao sistema Faixa 
Azul, fica permitido aos veículos de passeio o livre acesso às vias segregadas 
(corredores), nos horários de maior ou menor movimentação  -  das 9h às 11h, 
das 14h às 17h e das 23h às 6h -  e plenamente liberadas aos domingos, e nos 
feriados declarados em lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário Adriano Jorge, 13 de setembro de 2016.

 
Ver. Massami Miki 
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JUSTIFICATIVA

A Faixa Azul é uma política de governo, com planejamento e de estudo 
de engenharia de trânsito para a implantação do sistema, mas pode ser aprimorada para 
atender melhor o interesse público como um todo.

A Faixa Azul, implantada pela Superintendência Municipal de 

Transportes Urbanos (SMTU) e fiscalizada pelo Manaustrans, interliga  o Centro da 
cidade ao Terminal Integrado de Passageiro (T3), na Cidade Nova, zona norte, pelas 
avenidas Constantino, Torquato Tapajós, Max Teixeira e Noel Nutels. A Faixa azul está 

presente, ainda, nas avenidas Mario Ypiranga e Umberto Calderaro, na zona centro-sul. 

A Faixa Azul, em Manaus, constitui-se em os corredores - de ônibus, 

ambulâncias e táxis com passageiros  -  implementados à esquerda das vias e funcionam 
em período integral, ficando ociosas nos horários de muita movimentação no trânsito, o 
que corrobora para dificultar um melhor fluxo de veículos. 
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